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DESPACHO

Deixo de examinar a petição incidental de fls. 252-256, uma 
vez que o pedido de "desvinculação do nome do requerente ao link de acesso 
do presente habeas corpus, no sítio do STJ, no banco de dados de 
provedores de busca" (fl. 266) refoge à finalidade do habeas corpus.

Ademais, a jurisdição já foi prestada na espécie, com o 

acolhimento integral da pretensão defensiva pela Sexta Turma desta 
Corte Superior (fls. 232-244).

À vista do exposto, não conheço do pedido.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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